
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REINTEGRADOS DO DNPM-ES

Aos sete dias do mês de Outubro do ano de dois mil e quatorze, às quatorze
e trinta horas, na sala anexa ao gabinete da superintendência, em segunda
chamada, atendendo o Edital de Convocação de 03/10/2014, no DNPM - Vitória -
ES, reuniram-se os reintegrados oriundos da ex-CVRD, descritos e assinados na
lista de presença em anexo, para deliberarem sobre o apoio da Senadora Rose
de Freitas, e também para efetuar a composição dos cinco membros para a
Comissão dos Reintegrados, entre outras proposições. Os reintegrados estavam
representados por vários funcionários de diversos departamentos onde estão
lotados/cedidos e escolheram em aclamação o Sr. Edson Rodrigues para presidir os
trabalhos e para secretariar a reunião o Sr. Amaro Pereira da Silva Neto. Aberta a
sessão, após verificação de quorum, o presidente apresentou o edital de
convocação lendo as principais ordens do dia da Assembleia Geral Extraordinária.
Informando a todos o apoio aos anistiados/reintegrados pela Senadora da
Republica, Sra Rose de Freitas e que a mesma, assumiu compromisso com a
categoria em levantar a partir dessa data, uma luta para solucionar as demandas
pendentes colocando à disposição o escritório de advocacia do Dr. Mário, para dar
suporte às petições, como também o fornecimento de passagens para os cinco
membros eleitos irem a Brasília, para audiência com Ministros e demais autoridades.
O Sr. Presidente continuou os trabalhos agradecendo a presença de todos falando
sobre a necessidade em eleger dentre os presentes uma comissão de cinco
membros para representar todos os reintegrados do DNPM-ES, e que todos os
presentes poderiam concorrer para participar como membro da comissão, e ainda
ressaltou que todos reintegrados foram convocados para participarem da
assembleia, ficando descartado qualquer tipo de manifestações ou interferência de
membros estranhos à comissão, e que só a mesma tem o poder legal de representar
os reintegrados nos assuntos de interesse coletivos ou individual, até mesmo
participar de CPI/PAD, podendo a comissão abrir processo administrativo/judicial
contra aqueles que tentarem desarticular o processo de trabalho com objetivos
escusos; elaboração da pauta de reivindicações para apresentar à Senadora Rose
de Freitas e políticos; lembrando a necessidade em pesquisar documentações para
serem analisados pelos políticos/administradores; conclamar, todos a fornecerem
sugestões sensatas para inicio dos trabalhos da comissão; possibilidade de
manifestação de estado de greve geral. Posteriormente, Sr. Edson Rodrigues,
Presidente da sessão franqueou a palavra aos presentes que fez uso o Sr Floremil
Ribeiro da Silva, falando sobre a importância dos trabalhos da comissão em
representar os mais diversos interesses da categoria e levar às autoridades as
demandas internas e externas daqueles que retornaram ao serviço publico federal e
estão no limbo dos benefícios da administração no Departamento, em breve
explanação: aprovação do PL 3846-RJU, na comissão de finanças da Câmara dos
Deputados, onde está aguardando parecer do relator da comissão de finanças e
tributação; reenquadramento salarial com a respectiva isonomia; morosidade em
efetuar as análise de processos administrativo e outros tipos de documentos como
também a possibilidade em criar uma força tarefa para auxiliar o setor
administrativos de Brasília para dar celeridade às pendências, no setor dos
reintegrados; Disse que seria de "bom tom", colocar à frente dos trabalhos dos



reintegrados, pessoas que tenham afinidades com a causa do pessoal oriundo da
ex- CVRD; posteriormente foram apresentados os nomes para formar a comissão, e
colocado em votação o pessoal relacionado abaixo: Floremil Ribeiro da Silva,
Relator-Presidente, CPF: 41654315753 Cl 300.905 SSP-ES, SIAPNET:
018455255, Amaro Pereira da Silva Neto, CPF: 39486656720, Cl: 259755-SSP-ES,
SIAPNET: O18490311, secretário Audifax de Oliveira Barbosa, CPF:
52720390763, Cl: 299 415-SSP-ES, SIAPNET 018459889, membro titular, Agenor
Alves Júnior, CPF: 36484369704, Cl: 200135-SSPES, SIAPENET: 1962317membro
titular, José Olegario Tabosa, CPF: 32795467704, ID: 167197-SSP-ES, membro
titular e a Suplentes: Tereza Maria de Jesus Victor, que foi aprovado por aclamação
pela maioria presente e logo após, o Sr. Floremil reafirmou a necessidade do
comprometimento que os representantes eleitos terão de estabelecer para dar
continuidade à causa dos anistiados/reintegrados; que as pessoas escolhidas tem a
autoridade e autonomia e o dever em representar os interesses dos
funcionários/servidores, junto ao DNPM ou a qualquer instituição, em que forem
convidados/convocados, e que para tanto precisa também do importante aval dos
Diretores do DNPM, {portaria de designação da comissão, passagens,
hospedagens, diárias quando for necessário para o deslocamento a qualquer Estado
da União, com o propósito em participarem de reuniões, fórum, seminários,etc). Foi
apresentado também o estatuto da comissão e aprovado por aclamação pelos
presentes. Após os relatos o senhor Floremil passou a palavra ao Sr. Augusto
Garrafa que se manifestou, dizendo que precisamos de união e não apresentar as
autoridades documentos em dupticidades conflitantes, mas aquelas que possa ser
estudado e aprovado pelos administradores, depois de vários debates paralelos, o
Sr Augusto Garrafa Diretor financeiro da ANSFA, lembrou que a associação foi
fundada pelo Sr Floremil e elogiou a sua iniciativa, e enfatizou que, não podemos
perder a oportunidade do apoio de qualquer pessoa. Após os relatos o Sr. Garrafa
passou a Palavra ao Sr presidente da sessão, que franqueou aos presentes, que
não fizeram uso da mesma, e nada mais tendo a tratar, deu por encerrada a
Assembleia, e eu, Amaro Pereira da Silva Neto, secretário da reunião, lavrei a
presente ata que será assinada por mim e pelos demais presentes.
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SIAPENET: 018455255

Serra
ÍNET: 01848871



l c:
<y
4
*>

-

\/\

"<.





D
*T—— ifc m H. k l n" 'v A j*™** H™*1*. ^™S* rf^V Ip*™ .̂ a—" a g B̂ ™ _««• a*»***. |t*.*ftfe , * p*™*̂  .**•*» -̂̂ .

•MANDAS DOS RE N FGRADOS — DMPL» l v l / \  N  L-y/iV-í L-/ \-X\J1 l vi— l l ^ II L— V-* l \/\L-/V-/O l_/ i N l

Nossa pauta de reinvidicações esta baseada em duas vertentes: uma interna, de responsabilidade
exclusiva da administrativa do DNPM-Brasília e Vitória- ES e a outra a externa a isonomia salarial
com o respectivo enquadramento salarial; O RJU para os funcionários públicos celetista que estão na
administração direta.

INTERNA:
1°) - Morosidade na tramitações dos Processos administrativos. Lei n° 9.784 de 29/01/1999.
art.48/49;

a)- Processos para cessão de funcionários,
b)- verbas rescisórias por falecimento, (verbas indenizatória);
c)- CTPS, solicitação de documentos.
d)- denúncias verbal de assédio moral, não são levadas a instâncias superior.

2°) - Exames periódicos direitos dos reintegrados;
a)-Portaria normativa n° 4 15/09/2009, art 1°§ 111, arí. 5°T art. 6°, art.7 § único.
b)- plano de saúde-corte do ressarcimento do governo.

3°) - Recomposição salarial de acordo com ofício 032/2011 - CGRH/SPOA/MME de
08/02/2011,14° salário, gratificações, progressões/ promoções, anuênios.

a) índice 16.40% do RGPS, não foi contemplado na Planilha de composição dos salários
dos que estavam fora da tabela

4°) - Lapso temporal 06/10 a 21/01/2011;
a) Entrega dos documentos CTPS e outros.
b) Anulação da 1a convocação, os ATOS da CEl não poderão ser contestado
c) Pagamento dos direitos líquidos, salários, férias, 13°, lerias, nesse período que

deixamos de receber etc.
5°) - Criar um quadro em extinção e uma Coordenadoria Geral de RH, para tratar de assuntos

Inerentes a CLT;
a) - fazer o intercâmbio com ADM- local, para melhoria na qualidade de vida dos

reintegrados.
b)- acompanhar processos Administrativos,
c)- formali/ar denúncias de assédios morais sofridas pelo pessoal cedido,
d)- elaborar estudos sobre promoções/progressões (antiguidade/merecimento) e outros.
e) - Horas excedentes
f) - Designar pessoal para o Setor de atendimento dos reintegrado/DNPM/Brasília,

pessoas oriundas da CVRD.
:

EXTERNA:

1° - Enquadramento Funcional (isonomia), Memo n° 49/2013 - CGRH/SPOA -MME
a) - gratificação de função (GDADNPM);
b) - ver tabela dos impactos financeiros.

2°) - RJU - Funcionários públicos na administração direta - P L 3846 CF

VITÓRIA-BS, 13 de Outubro de 2014.


